
CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 644, DE 2014 

Altera a Medida 
Provisória nº 644, de 30 de abril de 
2014. 

EMENDA Nº   , DE 2014 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 644, de 2014, o artigo abaixo com 
a seguinte redação: 

“..................................................... 

Art. [...] Ficam reabertos, até 30 de dezembro de 2014, os 
prazos previstos no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei 11.941, de 
27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 
65 da Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, podendo ser pagas ou 
parceladas as dívidas vencidas até 31 de maio de 2014, 
previstas, respectivamente, no art. 1º e seus §§ 1º e 2º da Lei 
11.941, de 2009, e no art. 65 e seus §§ 1º e 2º da Lei 12.249, de 
2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. 

........................................................“ (NR). 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos emenda com o intuito de reabrir o prazo de adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009. 

Tal medida se faz necessária ante o fato de que os altos índices 
tributários praticados pelo governo brasileiro tem gerado dificuldades financeiras aos 
empresários de nosso país. Tal situação provoca um enxugamento das posições de 
trabalho em virtude da necessidade de contenção de gastos de forma à garantir o 
cumprimento das obrigações firmadas. 
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Ora, permitir que as pessoas jurídicas em dificuldade econômica possam 
refinanciar e parcelar as dividas de impostos com a União e os governos trará um 
respiro aos empregadores. 

Sendo assim, apresento essa emenda propondo a reabertura do REFIS. 

Sala das Comissões Mistas, em 6 de maio de 2014. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – Solidariedade/SE 
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